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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

CONVÊNIO N":RJ-33058/2004 - INTERLEGIS •.• --

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que .transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNlO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,'
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO ITABAPOANA, com sede na Rua Joaquim da Mota Sobrinba, 173 -
Centro, São Francisco de Itabapoana-RJ, neste ato representada por seu Presidente, Vereador LEONARDO
TERRA DE ALMEIDA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas

cláusulas e condições seguintes:

I

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR. firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com .os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

lU _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

. 1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n" I I 23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA' os bens destinados
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á

Comuuidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n_' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01 O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, adminístração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV-• V-

VI -

VII -

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defutidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilídade,-colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão .e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS:
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XI _ disseminar e diwlgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TlV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre O ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TlV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
lNTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. LI _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto como BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD)' a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Çonvênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas serà formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.
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4.5 _ Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA

4

•

•

4,6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

1- p'e1o ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLATlV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição-indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além
de adota~ as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, ã Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÉNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO

DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _ Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data: de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _pelo não cumprimento de qualquer .cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de.ampla defe-sa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

/ O
~,
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8.1 _ São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:--

'" Gl

I

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

. legal ou' contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPl, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 -_ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

Vereador Leonardo Terra de Alme'
Presidente da Câmara Municipal de São Francisco do
ltabapoana '

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as testemunhas .

f Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Espe<:ial de Informática - SEI

•
Testemunhas:
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• ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

'.

/
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RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO ITABAPOANA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• AntivÍrUs .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÂMARA MUJ'lj'lCIPALDE SÃO FRANCISCO DO ITABAPOANA - RJ

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
Francisco do Itabapoana:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores. ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

RODOLFO ELIAS DEALMEIDA
MOISES PEREIRA DASILVA

CONSULTORTE:ENICO
ASSESSOR rI

(22)27891160
(22)27891160

] atestar instalação
] treinamento

J atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

Sim IiJNão D

Sim DNão 0
'..

Este fonnulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia-DF - CEP 70/65-900.
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CONVÊNIO N°: RJ-3305812004 - INTERLEGlS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, . á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI. e em confonnidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGAClEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do 'Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNlCIP AL DE SÃO FRANCISCO DO ITABAPOANA, com sede na Rua Joaquim da Mota Sobrinha, 173 -
Centro, São Francisco de Itabapoana-RJ, neste ato representada por seu Presidente, Vereador LEONARDO
TERRA DE ALMEIDA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes: '

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

1I1 _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa' Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEG1S, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁU ULA SEGUNDA - DAS ATRIBUI ÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

#SãO atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

C-/ I - tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à
INTERLEGIS. conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de mteress CASA
LEGISLA TlV A e do PROGRAMA lNTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11-

1Il- elaborar os relatórios previstos no Cnntrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA lNTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA lNTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

•
V- viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,

informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuíções da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

•
lU _ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao

PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV _ cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V _ adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI _ manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII _ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;

~

v'~rornover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de7 ~cesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;

/'

o
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EGIS,

•

•

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA lNTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGlSLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAl98fOIO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
'PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAl98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAl98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administraçào dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGlSLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

te o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
ente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGlSLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.
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4.5 . Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 . Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e prográmas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7,1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos' convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

~

o não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservància das prescn.'ções legais,

, mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa:

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7,2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 _São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA T1VA

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

4.

Vereador Leonardo Terra de Almeida
Presidente da Câmara Municipal de São Fran
ltabapoana

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes fmnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

\

~
UOJi€fjfªy:!J

ww'W>int~' ," eg is. i/itv1th}. ,-T••,' o',

Testa
secretaria Especial do
legis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO ITABAPOANA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

ffi.. • tema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;é-~ Antivírus .

c

'" dO.sj,"~d a" Fe1if(~;;t.t.iJ:'e->:}6.lr3.LYJ:£5f6:>ftêX: Qf6filpfí~.-;8 ra;si iI_~~)J,
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO ITABAPOANA - RJ

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa InterIegis, a Câmara Municipal de São
Francisco do Itabapoana:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Consultor Técn coRodolfo Elias de A
Moisés Pererra da
Silva Assessor rI' (22 27891160

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

DE SEGúTIDA A SEXTA

4 ~ informa se a Câmara Municip

5 - informa se há provedor de ac

I"

Este fonnulário devera ser encaminhado ao Programa /nlerJegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70/65-900.

DAS 13:00 hs as 16:00 hs

Sim [i]Não D

Sim DNão D
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Mãric LUcia Lacerda de Medeiros- Diretcr-E:<eculivo; Pelo Con-
veniado_ Vereadcr Manoel Felipe de Jesus Filho, Pre>idente da Câ-

~~~JEi~v~:~:J~é_3~O~~ _ INTERLEGlS, ulebTado
entre o Centro de Infonnálica e Processilfllento de Dados do Sen:ulD
Federal - PRODASEN, atuando como Orgio Executo!" do Programa
[nterlegis e a Câm<tra Municipal de São José do Vale do Rio Preto-
lU; OBJETO: Estabelecer e regular a participaçlo da Casa Lq:islativa
no Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO 00
Art. 25. da Lei n° 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura, coll) vigência equivaleme a duração do Programa In-
tedegis; SIGNATARJOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.l-
mo. Sr. Mino Lucia Lacerda de Medeiros- Din:tar-Execulivo; Pelo
Conveni:ulD. Vereador 1\'0 da Gama Pires, Presidente da Câmara
Municipal de Sàa'José do Vale do Rio f'r(,to-RJ.
ESPECIE: Convênio nO: RJ-330HI2002 - INTERLEGIS. celebrado
enm a Centro de Informática e ~sarnento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgia Executor do Programa
lnterlegis e a Càmtta MllIIicipal de Sàa Pedro da Aldeia.R); OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispo$to no
Art 25. da Lei n" 8.666, de 2110611993, be>Jt como suas a1ter.1ÇÕeS;
DATA DE ASSINATURA: 3111212002; VIGENCIA: A partir da data

•

de assinatura, WlIJ vig"'lCia equivalente à durnçllo do Programa In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-

, . 'mo. Sr. Mário Lúcio Laceroa de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Con"eniado. Vereador José Valde:rir Pereira de Lima. Presidenle da
Câm;lra Municip;tl de São Pedro da Aldeia-RJ.
ESPECIE: Convênio n': R1-3304512003 - Jl','TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Process;rmento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, alUlllldo corno Orgão E.lecutOT do Programa
lnterl~is e a Câmua Municipal de Sumidouro-R1; OBJETO; E~-
tabekcer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
[n1erlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da;,c~~~~~;0

1
/0%1&51;' t~lN~~~ ;~:s~Tte r;.~

sinatura"Ç(lm villência equivalente à durnç30 do Progrnma Imer1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Se>1ado FedernJ - PRODASEN - E:uno. Sr.
PefTÔnio Barbosa Lima Cawalho- DiretO!"-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Albertino D. Gonçalves Filho, Presidente da C1mara
Municipal de Sumidouro-RJ.
ESPÉCIE: Convênio n': Rj-3302512002 - Jl','TERLEGIS. ulebrado
entre o Centro de Inforrnâtica e Processpnento de Dados do Senado
Feder ••.1 _ PRODASEN. atuando como Orgão ExeculO!" do Progrnrna
lnl~egis e a Câmara Municipal de Valença-R1; OBJETO: Estabe-
lecel e ro=gul::u a participação da Casa f.egislativa no Progrnrna 111-
te:riegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto "<;I Art. 25. da Lei
,n° 8,666. de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 31/0712002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura,

~~Á11~~ap:::is:~~:~~~~l:~~i:n~.1~~;JlZ
Lúcio LacCTda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Conveniado,
Vereador José Reinaldo Alves Bastos. Presidente da Câmara Mu-

f~ciJtb~;~=l~~;';';~RJ~3305"g{:1.004 - lNTERLEGIS. ulebrado
entre o Centro de Infonnática e Proceisamenl0 de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, aruando como órgão E)(ecutor do f'rograma
Inle:riegis e a ~MUniêiji'iltdeSãó'~ranciscodo ,ltabipoãna:RJ;'
COlETO; &t~elee.e.- e regular a participação da Casa Legislativa 00
PI\J!p"ll1ta Inte.-legis; MODALIDADE: Nos temms do disposto 00
AIt. 25. da Lei n~ 8.666. de 21/0611993, bem como suas a!ter.u;.õcs;
DATA DE ASSINATURA: 02103/2004; VIGÊNCIA: A partir da da!.!
de assinatura, coIl) vigencia equivalente à duração do Programa In-

•

. terlegis; SIGNATARIOS; Pelo Senzdo Federal. - PRODASEN - Ex-
10. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor.Executivo; Pelo
onveniado. Vereador Leonardo Terra de Almeida. Presidente da

Câmara Municipal de São Francisco do ltabapoana-IU.
ESP!':CIE: Cunvên;o nO: RJ-33055/2004 - INTIiRLEGIS, .:elebrndo
entre o CentTO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando oomo ÓTgão Executor do Programa
[nterlegis e a Câmara Municipal de São Sebastião do Alto-RJ; OB-
JETO; Estabelecer e regula.- a participaçãn da Casa Legislativa ..,
Programa. Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto ..,
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993. bem como suas a1leraç:<ks;
DATA DE ASSINATURA; 0210312004; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura, coIl) vigência equivalente à duração do Programa [n-
t....-legis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed:eTal - PRODASEN - E)(-
mo. Sr. P~nio Barbosa Lima Carvalho- ,Diretor-Executi~.o; Pelo
Conveniado. Vereador Carlos Otávio da Silva Rodrigues, Presidente
da Câmara Municipal de Sãn Sebastião da Allo-RJ.
ESPECIE: Convênio nO; R1-3305712004 - INTERLEGIS. ulebrado
entre o Centro de Informática e Processpnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como OTgão E.lecutor do Programa
lnterlegis e a CâmMa MIJ!li.cipal de Rio das ~on:s-RJ; OBJETO:
Esubelecer e regular a partICIpaçãO da Casa Legislallva no Programa
Inlerlegis; MOOALlDADE: Nos tClTllOSdo disposto no An 25, da
Lei n' 8.666. de 2lf06l1993, bem como suas a1teraç{ies; DATA DE
ASSINATURA: 0210312004; VIGÊNCIA; A partir da data de as-
sinatura. oom '~gência equivalente â dUTaÇàodo Programa Inlerlegil;
SIGNATARIOS; Pel" Senado Federal - PRODASEN - E~mo, Sr.
PcfTÔnio Barbosa Li",! Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, VcreadO!" Jos~ L.ui~ de Paula, Presidente da Câm<tra Municipal
de Rio das flores-lU.
ESPÊCIE: Convênio n'; R1-B05512004 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informâtica e Process;unel1to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de São Sebastião do Allo-RJ; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa l..e(;islativa 00

Programa. Interlegi~; MODAUDADE: Nos termos do disposto no

~~;SD~A~I~A~~~~~\~N~~ ~~:;
de assinanna, coll) ~igincia equivalente â duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
ma. Sr. Petrõnio BarOOsa Lima Carvalho- Dtret(lr-E)(ecutivo; Pelo
Conveniado, Vereador" Carlos Otávio da Silva Rodrigues, Presidente
da c,ãm<tra Municipal de São Sebastião do Allo-RJ.
ESPECIE: Com'ê:"~o n~: RJ.3305612004 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proc,essamefllo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando C(!mo órgão Executvr do Programa
lntalegis e a Câmara Municipal de Trajano de Morais-lU; OBJETO;
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.una
Interlegis; MODALIDADE; Nos tennos do disposto no Art. 2:'. da
Lei n~ 8_666, de 21/0611993, bem DJmo suas a1tera,:,"es;.DAT/. DE
ASSINATURA: 0210312004: VIGÊNCIA: A partir ,h datà-ae as-
sirultura, <;:omvigência equivaleme â duração do Progmma Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E)(mo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- DiretOl"-Excrotivo; Pelo Conve-
niado. Vereador" H:élio Luil: Fa.:olí de Moraes. Presidente da Câmam
Municipal de Trajano de Morais.RJ
ESPECIE: Convênio nO: RN-2404&f2oo3 - INTERLEG1S, celebrado
entre o Ccnrrn de Informática e Processamento de Dado!; do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lmerl~ e a Câmara Municipal de Acan-RN; OBJETO; Esl3belecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa tnterlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposl0 no AIt. 25, da Lei n' 8.666.
de 21106/1993, b~ como suas alteraç/les; DATA DE ASSINATURA:
3010912003; V1GENCIA: A partir da dau de assinatura, ~ vigência
equl,'a1ente à duração do Programa lnterlegis; SIGNATAIUOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr. Mãrio Lúcio l.acerda de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo CO!lVeniado, Vereador Antônio
Carlos Femande5 de Medeiros. Presidatte da Câmara Municipal de
ACMj-RN.
ESPECIE: Convênio nO: RN-2403112002 _ 1t\'TERLEG1S, celebrado
enrre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
F<,(\era1 - PRODASEN, atuando com~ órgão Executor do Programa

. Imerlegis e a Câmara Municipal de Agua Nova-RN; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
InterleglS; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An 25. da~~S~~~:t~321~klciriL ~E~C~~u: ::mer;r::~;d~T~ ~~
~inatura, çom vigencia equivalente à duração do Programa Inierlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedeTaI • PRODASEN - Exrno. Sr.
Mário Lúcio Laca-da de Medeiros- DiretOT-Exe<;utivo; Pelo C0n-
veniado. Vefea!lor Aldair Ferreira de Queiroz. Presidente da Câmara
Munjcipal de Agua No\'a-RN.
ESPEClE: Convênio nO: RN-2400112002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de [nfonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E~CCIJlOTdo Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Almino Afonso-RN; OBJETO.
Estabelecer- e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegls; MODALIDADE: Nos temtO$ do disposto no Art 25. da

~s~l~~~[2JJG;/ióóL ~Ê~C&~U:;=~;d~T~~~
sinatura, çom ,.igi:ncia equivalente à duração do Programa lnlerlegis;
SIG)o./ATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário f.úcio Lacenla de Medeiros- Diretor-Exe::urivo; Pelo Con-
,'eniado. Vereador FnIJlcisco Cleison Carlos de AT<l'ijO.Presidente da
Câm~ Municipal de Almino AfOrlSo-R.~.
ESPECIE; Convênio nO; RN-24039/2003 -, INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
F<'(\eral - PRODASEN. 3IUaIldo como Órgão E:<ecutor do Programa
Inte:rlegis e a Câmara Municipal de Campo Rendondo-RN; OBJETO:
Estabel= e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALlOADE: Nos temlOS do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.6M. de 211U6/[993, bem como suas a1teraç5cs: DATA DE
ASSINATli'RA: 0810312003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, <;om vigencía equivalente il duração do Programa Interlegis;
SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PelTônio Barbosa Lima Carvalho- Direror.E~ecutivo; Pelo Con"e-
niado, Vereador Josê Ronaldo da Silva, Presidente da Cámara 1'.1••.•
nicipal de Campo Redondo-RN.
ESPECIE: Convênio n.: RN-2404912003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e' ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Caraúbas-RN; OBJETO: Es-
ubelecer e regular a partici~o da Casa Lecislariva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei ri'" 8.666. de 2If06![993, bem,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1310612003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, ~om vigência equivalente à dumção da Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vaeador Pedro Pessoa Sobrinho, Presidente da CãmaTa Mu-
nicíwJ de C...-aúbas-R.~_
ESPEClE: Convênio nO; RN-2405012003 - INTERLEGIS, celebJado
entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Executo!" do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Coronel João Pessoa-RN; OB-
JETO: Estabelecet" e regular a participaçllo da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODAUDADE: Nos termOs do disposto 00
An. 25. da Lei ri'"8.666. de 21106fl993, betp C(!mo SU3Salterações;
DATA DE ASSINAnJRA: 09f0912003; VJGENCIA: A partir da data
de assinatura, COIl)vigéncía equivalente à duração do Programa In-
tcrlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-E)(ecutivo; Pelo
Conveniado, Vereadora Marilene Aives Cardoso. Presidente da Câ-
mara Municipal de Coronel João Pessoa-RN.

ESPECIE; Convênio nO: RN-24002l2002 - INTERLEGIS, çeH::brado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando corno Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmarn Municipal de Doutor Severiano-RN; OBJETO;
Estabelecer e regula.- a participação da Casa f.egislariva no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do dÍS!XIsto no AIt. 25, da
Lei "" 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 19f1lI2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, ~m vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Mário Lúcio Lacerda. de MedeiTOS- Dire\oT-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vt'readora Idalina Neta de Lima Viana, Presidente da 0-
mill'<!l.Municipal de Doutor Severiano-Rl'ol.
ESPECIE: COIIvênio nO: RN-2400312002 - INTERLEGIS. ce~11ldo
ent:.e o CenlTO de Informwca e Processamento de Dados do Senado
Feo:ieral - PRODASEN, atuando como órgão E)(ecutor dn PrQh'nlma
Interlegis e a Camara Municipal de Encanto-R.'l; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa. no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto na AIt. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGÊNCIA: A JXUtiT da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente ã duTação do PTograma Inteflegis;
SIGNATAIUOS: Pelo Senada Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário LUcio l.acerda de Medeiros- Diretor-E.lecutivo: Pelo Con-
veniada, Vereador Luzímar Carlos de Lima. Presidente da Câmara
Municipal de Eocanto-RN.
ESPECIE: Convênio n": RN-2400412002 - Il\TIRLEGIS. e:elebndo
entre o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, amando como Ót'gão Executor do Prognrna
lnter1egis e a CâmMa Municipal de Felipe Guena-RN; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos temiaS 00 disposto no An. 25. da
Lei n" 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGÊNCIA; A partir da data de as-
sinatura, ~m vigência equivalente à duração do Progr-ama Interlqis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de M<,(\eiros- Dir-etor-Executivo; Pelo Can-
veniado. Vereador Otoniel Maia de Oliveira, Presidente da Câmara
Municipal de Felipe Guerra-RN
ESPECIE: Convênio rI"': RN-2400512002 - INTERLEG1S. celebrado
entre o CentrO de lnforrnãrica e.ProCCS5arnento de Dados do Serudo
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cfun<tra Municipal de Florinia-RN; OBJETO; Esta-
belecer e regular a participação da Casa f.egislaliva nO Prognma
lnterlegis; MODALIDADE: Nas termos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666. de 21106!l993, bem como suas alTerações; DATA DE
ASS[NATURA: 3110912002; VIGÊ:-:CIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à Iiliraçill do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr,
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora FnIJlcísca A1ba de Arevedo Dantai. Presidente da
CâmjlT1l Municipal de Florãnia-RN.
ESPECIE; Convênio n': RN-2400612002 - INTERLEGIS. celebrado
crnre o Centro de Informática e Processameruo de Dados do Serudo
Federal - PRODASEN, atuando como Ó1gio Executor do Progr,ma
Interlegis e a Câmarn Mumcipal de GOlaninha-RN; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a p.anicipação da Casa Legislativa no Progt"mla
Intet"lejÓs; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art 25, da
l.ei n" g.666, de 21fOó11993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/0812002; VIGÊNCIA; A partir da daTa de as-
sinatura. çom vigincia equi"a1ente â durnç30 do Programa Interlegis:
SIGNAT ARIOS; Pelo Senado F<'(\eral - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Díretar-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Onório Barbalho de N. G. Filho, Presidente da
Câm!1I3 Municipal de Goianinha-RN.
ESPECIE, Convênio n'; RN-N034n002 - INTERLEGlS, çelebrado
entrc o CentrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Ó!gão Executor do Prosuma
Interlegis e a Cáman Municipal de lelmo Marinho-RN; OBJETO:
Esubeleçer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interleg:is; MODALIDADE: Nos termos do disposto no AIt. 25, da
Lei n" 8.666, de 2lf06l1993. bem C(!mo suas alterações; DATA OE
ASSINATURA: [9/1112002; VIGÊNCIA: A partir da data de ilS-
sinatura, 5'Om vigência equivalente â duração do Programa Interl~is;
SIGNATARlOS; Pelo Senado F<'(\eraI - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacenla de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vet"eadoT Francisco-n;o.rbosa da Silva. Presidente da CânnTa

~s~~l; ~~o ~~~~~~~07l2002 _ INTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de lnfonnárica e Processilffiento de Dados do Sc:nado
Federal _ PRODASEN. atuando como Or¥ão E)(ecutor do Prograna
Interlegis e a aim::ua Municipal de Jaçanã-RN; OBJETO; Esubele:er
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALlDADE; Nos termos do disposto no An 25. da Lei n" 8.666.
de 21/0611993, bem Ç(\mo suas alier-ações; DATA DE ASSINATURA:
3110712002; VIGENCIA; A partir da data de assinatura, com ,igêll;ia
equivalente à duração do Programa Interlegil;; SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - úmo. Sr- Mârio Lúcio Lac.erda de
Med::i:Q~- Diretor_Executivo; Pelo Conveniado, Vereador U::.ly An-
tõni(l de Farias. Presidenle da Câmam MlD1icipal de Jaçanã-Rn
ESP!':Cllô: Convênio nO: RN-2405412003 - INTERLEGIS, eele!nldo
entre o 'Centro de [nfonnática e Processilfllento de Dados do S~o
Federal - f'RODASEN, atuando como Orgão E)(ecutor do PrOllTa:la
lnterlegis e a Câmara Municipal de Jardim do Seridó-RN; OBJETO:
Estabelecer e regular a participclçãa da Casa legislativa no Pro~
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disjXlsto no Art 25.da
Lei n' 8.666, de 21106f1993. bem como suas alteraÇlies: DATA DE
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis • SINTER

OFíCIO-CIRCULAR NO194/2008-GABINT/SINTER

ti
InTERLEGlJ

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento.BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~ &:~ ..
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Francisco de Itabapoana
Rua Joaquim da Mota Sobrinha, n° 107. Altos - Centro
São Francisco de Itabapoana - RJ
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DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE LlVRATION

AR

UF PAis f PAYS

] "_"moo,.~'.'~.'_DPRIORITARIAI PRIORITAIRE

DEMS

DSEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

'NATAIRE
TlNATAIRE

FC0463/16

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO f
SIGNATURE DE L'AGENT

W DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

75240203-0

I_~""W"""'_"
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de São
Francisco de llabapoana
Rua Joaquim da Mola Sobrinha, nO107 - Altos-
Centro
São Francisco de Itabapoana - RJ
28230-000
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UNIDADE DE POltTAGEM I BUREAU DE DÉPÓT ,~ --.1--.1- --.1--.1- --.1--.1-
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL 00 REMETENTE f NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA DEVO

CIDADE! LOCAL/TÉ

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlcgis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165.900 - Brasília. DF

BRASIL
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